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Tapa-Buracos
vai reparar a
cidade inteira
Começou na última quarta-feira, em ritmo intensivo, os traba-
lhos da Operação Tapa-Buracos, um dos serviços que a atual
gestão considera prioritários para recuperar a malha viária ur-
bana. Contudo, como o governo anterior havia deixado as ruas
em estado de abandono por muito tempo, a Prefeitura pede a
compreensão de todos porque os serviços exigem tempo e es-
tão sendo feitos de maneira planejada. Páginas 14 e 15.

Página 13

Com entrada franca, avareenses e turistas po-
dem se divertir, entre hoje, 25, até terça-feira,
28, das 22 às 03 hs., nos bailes programados na
segunda pista coberta do recinto da Emapa ani-
mados pela Banda Fruto Proibido.

Página 28.
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Foliões vão brincar na Emapa
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DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO
Ficam NOTIFICADOS os proprietários dos imóveis, NÃO RESI-
DENTES EM AVARÉ OU NÃO ENCONTRADOS, cadastros abai-
xo relacionados, para no prazo de 07 (sete) dias,   realizar limpeza
periódica nos mesmos, conforme lei 332/95:
Cadastros nº:
1.016.020-000 – Edvan Calvello;
2.145.011-000 – Lilian Cassia Lara;
2.145.013-000 – Antônio Marques Carvalho;
3.172.012-000 – Fortunato P. Trindade;
3.263.019-000 – Marcelo Alves Goes;
3.281.011-000 – Ana Alves Pallas;
4.131.010-000 – Neide de Fátima Nogueira;
4.169.007-000 – Joaquim Correa da Silva Filho;
4.169.009-000 – Clovis de Oliveira;
4.188.003-000 – Espólio de Gilberto Azevedo de Maio;
4.230.009-000 – Romeu Lorandi Filho;
4.277.024-000 – Flavio Henrique Affonso;
4.327.007-000 – Geraldo Pereira Damião;
4.328.032/033-000 – José Eduardo Amaro;
4.377.011-000 – Lucente Empreendimentos e Participações Ltda;
4.375.004-000 – Milton Jamal;
4.379.002/003/004-000 – Nazare de Lourdes Silva;
4.394.014-000 – Valdir Felix da Silva;
4.411.015-000 – Pericles de Souza Queiroz;
4.530.061/062-000 – Armando de Paula Assis;
4.546.006-000 – Marlene de Oliveira;
4.573.010-000 – Eduardo Juliano Bove;
5.001.008/009-000 – Armando de Paula Assis;
5.002.016/017-000 – Mario Ferreira Santos Filho;
5.003.004/003-000 – Armando de Paula Assis;
5.006.013-000 – Mario Ferreira Santos Filho;
5.013.002-000 – Armando de Paula Assis – Espólio;
5.014.008-000 – Edwrges G. de Paula;
5.014.009-000 – Armando de Paula Assis;
5.019.010-000 – Fernando de Azevedo Maio e outro;
5.022.013-000 – Armando de Paula Assis;
5.025.009-000 – Francisco Pereira de Souza;
5.026.011/012/014 – Armando de Paula Assis;
5.027.011-000 – Abigail de Paula Assis M. Hungria;
5.028.001-000 – Armando de Paula Assis;
5.028.014-000 – Armando de Paula Assis;
5.029.011/012/013-000 – Armando de Paula Assis;
5.030.014-000 – Mario Ferreira Santo Filho;
5.034.001-000 – Maria José da Cruz;
5.034.006-000 – Armando de Paula Assis;
5.055.003-000 – Maria de Lourdes Teixeira;
5.059.005-000 – Glauco Lo Giudice;
5.060.007-000 – Edson Cristino da Silva;
5.095.001-000 – Amalia de Oliveira Florêncio;
5.130.010-000 – Fatima Aparecida Padilha;
5.144.001/002/003-000 – Sebastião Antônio Almeida;
5.165.003-000 – Jacqueline Serrão Bozzoli Destro;
5.218.005-000 – Fernando Martins Faria;
5.223.002-000 – Raquel Cristina Caetano;
5.223.017-000 – Benedito Mateus Vilarinho;
5.223.034-000 – Terra Nova  Departamento de Imóveis Ltda;
5.259.015-000 – Carlos Alexandre Puzziello;
5.260.028-000 – Maria Ines da Costa;
5.262.016/017-000 – Jorge Luiz Alves;
5.263.009-000 – Ana Regiana Martos de Barros;
5.266.021-000 – Inacio da Silva Araújo;
5.266.032-000 – Claudio Licatti Empreendimentos Ltda;
5.268.016-000 – Mikaela Franca de Oliveira;
5.269.017-000 – Edson Moraes;
5.270.011-000 – Severino Belo da Silva;
5.271.037-000 – Maria Zoraide Roque;
5.279.040-000 – Daniel Flavio de Melo;
5.349.010/011-000 – Di Fiori Empreend. Imob. e Particip. Ltda;
5.356.024-000 – Di Fiori Empreendimentos e Participações.

SECRETARIA MUNICIPAL
DA FAZENDA

Departamento de
Fiscalização/ISS

 COMUNICADO
Comunicamos a todos os proprietá-
rios de terrenos, que conforme lei
332/95, artigo 1º. , os mesmos são
obrigados a mantê-los permanen-
temente capinados, roçados e lim-
pos.
O não cumprimento da legislação
acima descrita, sujeitará o contri-
buinte às sanções previstas em lei.

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

ATENÇÃO
Isenção IPTU 2018

Aos contribuintes que tem direito a
se habilitar a isenção de IPTU 2018

deverão protocolar o pedido até
31 de Outubro de 2017.

Conforme artigo 198 LC 225/2016.

Maiores informações 3711.2554.
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LEIS

Lei nº 2.076, de 21 de fevereiro de 2017
 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências.

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 04/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas
por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de
Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constituição
Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da
Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
no valor de R$ 242.100,00 (Duzentos e quarenta e dois mil e cem
reais), para atendimento de despesas oriundas do repasse de Re-
cursos Financeiros do Governo Federal, EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO, na conformidade da funcional programática e modalidade
de aplicação detalhada abaixo:

DECRETOS

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a Execução desta Lei
serão utilizados os recursos provenientes do EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO do exercício pertencente a recursos oriundos de CON-
VÊNIO FEDERAL-FNDE-PAR- conf. TERMO DE COMPROMISSO
- PROCESSO N. 2340000-1424201650, firmado em 27/12/2016.
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 21 de fevereiro de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 4.753, de  17 de  Fevereiro  de 2017.
(Dispõe sobre elevação  de vagas do Concurso Publico 004/2016

- Professor Adjunto  e dá outras providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Tu-
rística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que o quadro do cargo público de Professor Adjunto ,
possui (100) cargos criados, (97) cargos providos e (03) cargos vagos,
Considerando, a necessidade  de  suprir as vagas decorrentes  das
exonerações dos servidores : Silvana Maitano, Michelle Fernandes
Coelho Santana e Vilma Cardoso Nunes Marata;
Considerando , a demanda existente face aos afastamentos (licen-
ças, licença prêmio e outros) , além da atuação integral nos Proje-
tos das EMEBS,
Considerando, necessidade da convocação de 03 (três) classifica-
dos de Professor Adjunto, para provimento de cargo publico,
Considerando, que essas despesas contará para seu financiamen-
to com   recursos do FUNDEB,
Considerando, o que Decreto nº 4511, de 03 de junho de 2016,
publicado na mesma data, homologa o resultado final do Concurso
Publico nº 004/2016,de Professor Adjunto,
D E C R E T A  : -
Artigo 1º - Fica elevada em mais  03 (três) unidades o número de
vaga de Professor Adjunto, do Concurso Público nº 004/2016.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 17 de fevereiro de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 4.756, de 22 de fevereiro de 2017.
(Dispõe sobre início do horário de funcionamento nas repartições

públicas municipais, no dia 1º de março de 2017.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Art. 1º - O horário de início de funcionamento das repartições públi-
cas municipais no dia 1º de março de 2017, quarta-feira, será a
partir das 12:00 horas, exceto os serviços essenciais (atendimen-
to do Pronto Socorro, transporte de pacientes para outros hospi-
tais, coleta de lixo domiciliar ou não, cata trecos e varrição).
Parágrafo Único - Os Centros de Educação Infantil (CEIs) também
iniciarão suas atividades às 12:00 horas.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 22 de fevereiro de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO



LEGISLATIVO

REQUERIMENTOS e INDICAÇÕES
APRESENTADAS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM

20 de FEVEREIRO de 2017

REQUERIMENTOS
Maioria dos Vereadores

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora MARIA ALZIRA TEIXEIRA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora MARIA DAS MERCES SILVA DOS SANTOS.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor ANTONIO SABINO DE GODOY.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora GERACINA DA SILVA SOUZA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora MARIA MARTA DE OLIVEIRA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor IZAIAS ROCHA.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora MARIA POSSATO CAMPOS.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor VALENTIM RILLO.

Antonio Angelo Cicirelli- Presidente
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística
de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, para que, por meio do setor
competente, informe a esta Casa de Leis qual a previsão de pavimen-
tação asfáltica na Avenida Donguinha Mercadante, no trecho entre as
Ruas Ulisses Coutinho e Deolinda de Almeida Corrêa.

Flavio Eduardo Zandoná- Vice- Presidente
-que seja consignado em ata de nossos trabalhos legislativos, votos
de aplauso e parabenização ao Rotary Club Avaré Jurumirim, que no
último sábado realizou o lançamento da pedra fundamental da sua
Sede Própria, que será construída na Rua Mato Grosso nº  2259.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística
de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, para que, por meio da Se-
cretaria Municipal de Saúde, informe a esta Casa de Leis, quanto a
utilidade e destinação que teve o veículo doado por este Legislativo.
-para que, por meio do setor competente, informe a esta Casa de Leis,
uma planilha detalhada de todo os gastos e seus respectivos fornece-
dores para a realização do Carnaval 2017.

Sérgio Luiz Fernandes- 1º Secretário
-que seja consignado em Ata de nossos trabalhos, "VOTOS DE APLAU-
SOS E PARABENIZAÇÕES" para Sra. Vera, Dona Castorina e Guma
Castelucci, pela brilhante realização do 20º Chá dos Artistas, ocorrido
no dia 16 de fevereiro p.p., na Casa de Arte e Artesanato "Floriza Souto
Fernandes", com a exposição das obras da artista plástica avareense
Vânia Lewin Fernandes.
Cientifique-se os agraciados, no endereço: Rua Rio Grande do Sul,
1793 - Centro - Avaré/SP.
-que seja oficiado ao setor competente, no sentido de que seja provi-
denciado uma nova sinalização de trânsito em frente à Escola Matilde
Vieira, no sentido de que metade da área frontal seja destinada exclu-
sivamente ao embarque e desembarque de alunos pelos ônibus e
vans e a outra metade seja destinada ao embarque e desembarque
de alunos, por parte de automóveis particulares, com tempo limitado
de 5 (cinco) minutos para tal operação.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística
de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, para que informe esta Casa
de Leis, quais as entidades que a Prefeitura ainda tem repasses em
atraso e quais os respetivos valores mensais.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística
de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, para que, por meio do setor
de Recursos Humanos, informe este vereador, com referência aos
componentes da Guarda Municipal os seguintes dados:1) Relação
nominal de todos os Guardas Municipais; 2) Informação de qual Se-
cretaria eles pertencem;3)Quais as denominações dos cargos que
eles ocupam; e 4)Quais os locais de atuação de cada um deles.
-que seja consignado em Ata de nossos trabalhos, "VOTOS DE APLAU-
SOS E PARABENIZAÇÕES" para a Sra. VÂNIA LEWIN FERNANDES,
pela excelente exposição de suas obras, no 20º Chá dos Artistas,
ocorrido no dia 16 de fevereiro p.p., na Casa de Arte e Artesanato "Floriza
Souto Fernandes". Cientifique-se a agraciada, no endereço: Rua Bra-
sil Toschi, 166 - Alto da Colina II - Avaré/SP.

Jairo Alves de Azevedo-2º Secretário
-Seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor DIEGO RAFAEL SUHER, ocorrido em Avaré,
no dia 20 de fevereiro do corrente, fato esse que causou grande cons-
ternação perante aos familiares e amigos, uma vez que se tratava de
pessoa benquista, pertencente que era a família aqui radicada.
-Seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de   Aplausos e
Parabenizações ao Poupa Tempo de Avaré, em nome de seu Coorde-
nador Felipe Rosa, pela parceria com a Secretaria Municipal da Cultu-
ra, onde disponibilizou um espaço para a brilhante iniciativa em Expor
nas suas dependências, uma série de painéis fotográficos e banners
ilustrados para mostrar aspectos da história da cidade de Avaré.
-Seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de   Aplausos e
Parabenizações a Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência
pela realização no dia 09 de fevereiro, o XII Encontro de Mães Especi-
ais, na Casa de Artes e Artesanato Floriza Souto Fernandes, no Centro
Cultural Esther Pires Novaes.
-Seja consignado em ata de nossos trabalhos votos de Aplausos e
Parabenizações a presidente do Fundo Social de Solidariedade de
Avaré e secretária municipal de Assistência e Desenvolvimento Social,
Érica Alves, pela reunião de trabalho com a primeira-dama do Estado,
Lu Alckmin, presidente do Fundo Social de Solidariedade do Estado
de São Paulo no Palácio dos Bandeirantes.

Adalgisa Lopes Ward
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Joselyr da Costa Silvestre, DD. Prefeito
Municipal da Estância Turística de Avaré, para que informe sobre como
está a situação os comissionados.o Quantos comissionados estão
trabalhando?o Quais os setores existem comissionados?o Como
estão distribuídos?o Qual a referência salarial dos funcionários
comissionados?o  De que forma está sendo efetuado o paga-
mento desses funcionários?
-que seja of iciado ao Exmo. Sr. Joselyr da Costa Si lvestre,
DD. Prefeito Municipal da Estância Turíst ica de Avaré, para
que nos informe se houve abertura do Processo Lici tatór io
para exames de ultrassonografia, endoscopia e colonoscopia,
que são exames mais procurados pelos pacientes no POSTO
DE SAÚDE.

-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Joselyr da Costa Silvestre, DD. Prefeito
Municipal da Estância Turística de Avaré, para que nos esclareça quais
as providências em relação ao relógio digital, existente na garagem
municipal (o qual era utilizado para conferência do ponto dos servido-
res), que não está em funcionamento.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Joselyr da Costa Silvestre, DD. Prefeito
Municipal da Estância Turística de Avaré, solicitando providências ime-
diatas em relação a formalização e convalidação dos ajustes de con-
vênios celebrados com as Creches Santa Terezinha e Santa Elizabeth,
devidamente autorizados através da Lei nº 2073, de 20 de dezembro
de 2016. Ressalto que os ajustes que foram celebrados no exercício
de 2016, na época em que a Lei nº 13019, de 31 de julho de 2014, não
estava em vigor para os municípios, de acordo com o preconizado no
Parágrafo Primeiro do Artigo 88 da norma encimada que estabelece
que PARA OS MUNICÍPIOS, ENTRA EM VIGOR A PARTIR DE 1º DE
JANEIRO DE 2017 (conforme ofício enviado ao Senhor Prefeito).
-que seja oficiado à Mesa Diretora desta Casa de Leis, para ser criada
uma Comissão Parlamentar de Fiscalização, para fiscalização da pro-
posta de Parceria Público Privada do Horto Florestal de Avaré.

Alessandro Rios Conforti
-Requerimento a ARSESP e SABESP - Agendamento da Primeira Re-
visão Contratual visando Ampliação da Área de Cobertura dos Servi-
ços Prestados ao Município que já deveriam ter realizado 2 revisões e
ainda não realizaram nem a 1ª revisão.
-Requerimento ao Prefeito - Efetivar o Projeto WiFi Fonte de Lazer que
segue em anexo visando dispor internet de qualidade e gratuita nas
principais praças da Estância Turística com estudo de Parceria com
Empresas Privadas visando custo zero ao município.
-Requerimento Empresa Ônibus Rápido Luxo Campinas - Encami-
nho Denúncia em Abaixo Assinado de Usuários e Solicito vistoria para
averiguação e sendo constatado sua devida manutenção em caráter
de urgência.

Carlos Alberto Estati
-que seja oficiado ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal do Meio Ambiente
Judésio Borges, para que informe a esta Casa de Leis se sua Secre-
taria pretende instituir um "Programa Municipal de Incentivo ao Trata-
mento e Reciclagem de Óleos e Gorduras de Origem Vegetal ou Ani-
mal, de Uso Doméstico ou Industrial" com medidas educativas que
visam: a) informar a população quanto aos riscos ambientais causa-
dos pelo despejo de óleos e gorduras na rede de esgoto e em terre-
nos baldios; b) Informar as vantagens econômicas e ecológicas dos
processos de reciclagem; c)Conscientizar e motivar empresários do
setor gastronômico e hotelaria da importância de sua participação na
reciclagem e destinação final do óleo saturado.
-que seja oficiado ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde Roslindo
Wilson Machado, para que informe a esta Casa de Leis qual é o motivo de
não existir no PAS do Bairro Alto, profissional treinado e habilitado para
realizar aplicações de vacinas nos munícipes que procuram pelo PAS.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística
de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, solicitando informar esta
Casa de Leis sobre a possibilidade de envidar esforços no sentido
implantar em nosso município o serviço de "Taxi Acessível", destinado
ao transporte de passageiros com deficiência física severa e mobili-
dade reduzida, usuários de cadeiras de rodas, incentivando, por meio
da isenção de taxas ou tributos, os taxistas que se dispuserem a atuar
neste segmento, bem como normatizando a referida prestação de
serviço, zelando sempre pela segurança, qualidade do serviço ofertado
e pelo preço justo.

Ernesto Ferreira de Albuquerque
-informar esta Casa de Leis as medidas programadas para coletar de
maneira eficiente o lixo hospitalar e de consultórios e clínicas médi-
cas, odontológicas e veterinárias.
-informar a esta Casa de Leis se o convênio com a FUNAP o qual
disponibiliza ressocializandos do Centro de Detenção entre os que
cumprem penas em regime semi-aberto, somados ao trabalho de
servidores municipais, não seriam suficientes para atender as de-
mandas do Município e se há real necessidade de terceirizar a
capinação para empresas privadas gastando quase meio milhão de
reais em uma cidade com sérias dificuldades financeiras.
-para providenciar a solução de enorme buraco na Rua Hermes da
Fonseca (Bairro Jurumirim), resultado de intervenção de empresa
terceirizada realizada há mais de 1 ano, segundo moradores. O bura-
co tem pelo menos 1,5 metro de largura por 2 metros de profundidade
como mostram as fotos anexas. Outro fato que precisa ser resolvido a
menos de 10 metros da cratera é o vazamento de água límpida que
persiste há vários meses.

Francisco Barreto de Monte Neto
-que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa
Silvestre, Prefeito Municipal, para informar por meio da secretaria com-
petente, a esta colenda Casa de Leis, se existe programação para
reforma dos banheiros do Largo Santa Cruz, uma vez que as más
condições dos mesmos exigem providências urgentes.
-que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre, Prefeito municipal, para informar por meio da secre-
taria competente, a esta colenda Casa de Leis, se já está sendo
providenciada a contratação de empresa ou profissional para
realização de endoscopia, considerando que existe uma grande
demanda reprimida, sendo que existem casos com relevada ur-
gência.
-para informar por meio da secretaria competente, a esta colenda
Casa de Leis, qual o andamento das tratativas em relação a
parceria para construção do frigorífico (matadouro), no municí-
pio de Avaré.

Decreto nº 4.755, de 21 de fevereiro de 2017
 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências.

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 04/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas
por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de
Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constituição
Federal, o Poder Executivo Municipal autoriza a abertura no Depar-
tamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor
de R$ 242.100,00 (Duzentos e quarenta e dois mil e cem reais),
para atendimento de despesas oriundas do repasse de Recursos
Financeiros do Governo Federal, EXCESSO DE ARRECADAÇÃO,
na conformidade da funcional programática e modalidade de apli-
cação detalhada abaixo:

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a Execução deste De-
creto serão utilizados os recursos provenientes do EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO do exercício pertencente a recursos oriundos de
CONVÊNIO FEDERAL-FNDE-PAR- conf. TERMO DE COMPROMIS-
SO - PROCESSO N. 2340000-1424201650, firmado em 27/12/2016.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 21 de fevereiro de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna pú-
blico a relação das proposituras protocoladas e lidas na sessão
ordinária de 20/02/2017, a saber:
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolução,
etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo
www.camaraavare.sp.gov.br através do link "proposituras".
Sugestões para aperfeiçoamento dos procedimentos podem ser
enviadas pelo e-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br
" Projeto de Lei nº 08/2017
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre nova redação do Artigo 4º da Lei nº 1295,
de 03 de dezembro de 2009 e dá outras providências. (Conselho
Mun. Trânsito)
" Projeto de Lei nº 09/2017
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre alterações na Lei nº 332, de 15 de agosto
de 1995 e dá outras providências.
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-para informar por meio da secretaria competente, a esta colenda
Casa de Leis, qual a programação para recuperar as estradas rurais
tantos do leito carroçável, quanto roçada das margens, situação de
todos os bairros sem distinção, bem como solicito informar quantos
tratores estão disponíveis para realização de roçadas.
-para informar por meio da secretaria competente, a esta colenda
Casa de Leis, se procede a notícia do desvio dos veículos do Progra-
ma de Saúde da Família, do Governo Federal para outros setores
deixando os ESF"s desguarnecidos, e caso afirmativo, se existe auto-
rização para fazê-lo.

Ivan Carvalho de Melo
-seja oficiado ao Sr: Comandante do 53º BPM/I, para que haja Intensi-
ficação de Policiamento pelo Bairro Balneário Costa Azul.

Marialva Araujo de Souza Biazon
-que seja oficiado oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, para que através
da Secretaria municipal de Meio Ambiente, informe a esta Casa de
Leis quantos recipientes para coleta de lixo foram disponibilizados e
como está sendo feita essa distribuição pela cidade e em quais locais
da cidade.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística
de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, para que através do setor
de Licitação, informe a esta Casa de Leis os valores do Pregões
Presenciais nº 013/2017, 014/2017, 016/2017, 017/2017 e 018/2017,
bem como enviar a cópia dos processos relacionados aos mesmos.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística
de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, para que, por meio do setor
competente, envie a esta Casa de Leis cópia dos processos referen-
tes aos pregões presenciais nº011/2017 e 012/2017.

INDICAÇÕES
Antonio Angelo Cicirelli- Presidente

-para que, em caráter de URGÊNCIA, providencie uma operação tapa-
buracos na Avenida Mario Covas nas imediações do Parque Fernando
Cruz Pimentel, pois, devido à realização do Carnaval, haverá um au-
mento considerável no fluxo de veículos na referida avenida, o que
pode vir a ocasionar sérios acidentes, colocando em risco a vida tanto
dos motoristas como dos pedestres que se dirigirem ao local.

Flavio Eduardo Zandoná- Vice-Presidente
-para que estude a possibilidade de, através do Departamento muni-
cipal de Trânsito, alterar o sentido da mão das seguintes vias abaixo
relacionadas, no bairro Paraíso, devido ao grande fluxo de veículos e
transeuntes nas mesmas, e sendo o sentido mão dupla, criam sérios
riscos de atropelamento e acidentes para os locais.- Rua Seme
Jubram- Rua Waldemar Lopes Peres- Rua Miguel Chibani- Rua Dona
Lolita- Rua Alfredo José Alves.
-para que proceda à reforma do teto da Cancha de Bocha do Bairro
Vera Cruz o qual encontra-se bastante deteriorado, colocando em ris-
co os usuários do local.
-para que, através do setor competente, estude a possibilidade de
realizar uma operação "Tapa Buracos" na Rua Antônio Gomes de
Amorim com cruzamento com a Avenida Paranapanema.
-para que, através do setor competente, estude a possibilidade da
colocação de uma placa de área sujeita a alagamento na Avenida
Major Rangel, em frente ao clube de esportes e lazer e uma escola
municipal.
-para que, através do setor competente, estude a possibilidade de
limpeza e manutenção da área de lazer situada no bairro Di Fiori.
-para que, através do setor competente, estude a possibilidade de
implantação de lombadas e sinalização de limite de velocidade na
Avenida Santos Dummont, no bairro Di Fiori.
-para que, através do setor competente, estude a possibilidade de
realizar uma operação "Tapa Buracos" na Avenida Santos Dumont, no
bairro da Brabância.

Sérgio Luiz Fernandes-1º Secretário
-para que através do setor competente, providencie a troca de lâmpa-
das da Rua Paulino Paulucci, em toda sua extensão, localizada no
bairro Terras de São José.

Jairo Alves de Azevedo-2º Secretário
-Por meio do setor competente, providencie com urgência os reparos
necessários na extensão do leito carroçável da rua Avelino Fernandes
- Parque Santa Elizabeth IV, que encontra intransitável.
-Por meio do setor competente, providencie com urgência os repa-
ros necessários em todas as vias do Parque Industrial do Jardim
Paineiras, que se encontram em péssimas condições e vem ge-
rando constantes reclamações dos munícipes que necessitam tra-
fegar pelo local.
-Por meio do setor competente, providencie com urgência a limpeza
no entorno do ESF III DR DANTE CAVECCI - JD PAINEIRAS - que se
encontra com acúmulo de lixo e mato alto.

Adalgisa Lopes Ward
-por meio do setor competente, realize Campanha permanente de
conscientização acerca do perigo de empinar pipas na área urbana de
Avaré, utilizando-se principalmente da Secretaria Municipal da Educa-
ção, para que nossos educadores possam divulgar e alertar os alu-
nos sobre os riscos da prática,
-por meio do setor competente, para envidar esforços no sentido de
"Instalar Ecopontos em todas as escolas da cidade de Avaré".
-por meio do setor competente, para que seja amplamente divulgado
o número do telefone da Guarda Municipal.

-por meio do setor competente, realize estudos para que os veículos
da Secretaria da Educação (ônibus, vans, peruas, etc), não sejam
usados por outras secretarias.
-por meio do setor competente, solicitamos a inserção da disciplina
de Educação Ambiental na Rede municipal de Ensino de Avaré.
Justifica-se a indicação, pois de acordo com o Artigo 225 da nossa
Constituição Federal, dispõe que: "Todos tem direito ao meio ambien-
te ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essen-
cial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder Público e à cole-
tividade o dever de defende-lo e preserva-lo para as presentes e futu-
ras gerações."

Ernesto Ferreira de Albuquerque
-providenciar, dentro da possibilidade, melhorias no leito carroçável
da Estrada dos Três Coqueiros.
-providenciar, por meio do setor competente, a recolocação do poste
de sinalização de trânsito localizado na esquina das Ruas Paraíba e
Raul Pimentel.

Francisco Barreto de Monte Neto
-para que seja efetuada por meio da secretaria competente, a instala-
ção de luminárias com as respectivas lâmpadas, na Rua Fuad
Haspani, em toda sua extensão, no Jardim Presidencial, consideran-
do que já existem postes na referida rua.
-para que seja providenciada por meio da secretaria competente, a repo-
sição de lâmpadas na Av. João Victor de Maria, próximo ao nº 570, e no
cruzamento da mesma avenida com a Travessa Martins, na Vila Martins II.
-para que seja providenciada por meio da secretaria competente,
roçada do terreno na esquina da Av. Brasilia com a Rua José do Patro-
cínio, na Vila Jardim, bem como providenciar em caráter de URGÊN-
CIA o conserto dos buracos existentes naquela localidade,
-para que seja estudada por meio da secretaria competente, a inclu-
são da Rua Fuad Haspani como prioridade para receber o tão sonha-
do calçamento.
-para que seja providenciada por meio da secretaria competente, a insta-
lação de lombada e/ ou faixa de sinalização na Rua Francisco Gurgel
Pismel , na Vila Martins III, em frente a passagem para a Vila Martins II.

Ivan Carvalho de Melo
-para que por meio do setor competente seja realizado a manutenção
do leito carroçável-Operação tapa buracos- pela Rua Tobias Martins
Rúbio confluência com a Rua Alfredo Câmara Sobrinho, localizada no
Bairro Vera Cruz.
-para que por meio do setor competente providencie a limpeza de
mato alto na Praça Vereador Duílio Contrucci, na Rua Geraldo José
Silvestre confluência com a Rua Maria Cruz Pera, localizada no Bairro
Resindêncial Avaré I
-para que por meio do setor competente seja realizado a manutenção
do leito carroçável-Operação tapa buracos- na Rua Manoel Aguilar n
179, localizada no Bairro Residencial Avaré I.
-para que por meio do setor competente, elabore estudos visando ins-
talação de uma Creche no Bairro Alto, tendo em vista ser um dos bairros
mais antigos e tradicional de nossa cidade e não conta com uma Cre-
che, o que causa transtornos à quem necessita desse Serviço Social.
-para que por meio do setor competente seja realizado serviço de
reforma nas instalações do prédio PAS Bairro Alto, na Rua Minas Ge-
rais, localizado no Bairro Alto.
-para que por meio do setor competente seja realizado a manutenção
do leito carroçável-Operação tapa buracos- pela Rua Arlindo Pereira
Dias n°46, localizada no Bairro Residencial Avaré I.

ATO DA MESA Nº 08/2017
(Dispõe sobre o horário de funcionamento da Câmara de

Vereadores da Estância Turística de Avaré, no dia 1º de março
de 2017)

 A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMEN-
TAIS E LEGAIS,
D E C L A R A:-
Artigo 1º - O horário de início do funcionamento da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré, no dia 1º de Março de
2017, quarta feira, será a partir das 12:00 horas, nos mesmos moldes
adotados pelo município de Avaré através do Decreto nº 4.756, de
22 de Fevereiro de 2.017.
Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
local de costume.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 23 de feve-
reiro de 2.017.

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral Administrativo

ANTONIO ANGELO CICIRELLI
Presidente da Câmara

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Vice-Presidente

SÉRGIO LUIZ FERNANDES
1º Secretário

JAIRO ALVES DE AZEVEDO
2º Secretário

ANTONIO ANGELO CICIRELLI
Presidente da Câmara

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Vice-Presidente

SÉRGIO LUIZ FERNANDES
1º Secretário

JAIRO ALVES DE AZEVEDO
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 07/2017
(Dispõe sobre a constituição de comissão especial para

promoção de estudos acerca da revisão do Regimento Interno da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré)

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do Regimento In-
terno, de forma a estabelecer uma simetria com as demais normas
em vigor;
CONSIDERANDO que por ocasião da Sessão Ordinária realizada
em 20 de fevereiro de 2017, houve deliberação pelo Plenário acerca
dos representantes da comissão;
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica constituída a comissão especial para promoção de
estudos acerca da revisão do Regimento Interno da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré.
Artigo 2º - A comissão será composta pelos Vereadores Adalgisa
Lopes Ward, Alessandro Rios Conforti, Ernesto Ferreira de
Albuquerque e Marialva Araújo de Souza Biazon, devendo ser pre-
sidida pelo Vereador Alessandro Rios Conforti.
Artigo 3º - A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão
dos trabalhos e apresentação de relatório conclusivo, admitindo sua
prorrogação por igual período mediante solicitação fundamentada.
Parágrafo Único - Transcorrido o prazo sem a apresentação do relató-
rio de que trata o caput, a comissão ficará automaticamente extinta.
Artigo 4º - A comissão poderá contar com auxílio da Divisão Jurídi-
ca da Câmara, órgãos externos de consultoria e de cidadãos inte-
ressados na matéria.
 Artigo 5º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
local de costume.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 21 de feve-
reiro de 2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Fica ratificada a Dispensa de Licitação 06/2017 - Processo 08/
2017, para a empresa SINO CONSULTORIA E INFORMÁTICA
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n° 56.982.416/0001-07, com sede
na Travessa Nossa Senhora do Carmo, nº 59, sala 01, Piracicaba-
SP, CEP 13.416-400, objetivando a contratação de empresa espe-
cializada para compilação e análise das novas leis ordinárias, com-
plementares, resoluções e decretos legislativos com manutenção
e atualização constante das novas leis publicadas no município da
Estância Turística de Avaré, no valor global de R$ 6.600,00 (seis
mil e seiscentos reais), sendo R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta
reais) mensais pelo período de 12 (doze) meses, contados da data
da assinatura do contrato, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei
n.º 8.666/93.
As despesas decorrentes da presente Dispensa serão empenha-
das através da seguinte dotação orçamentária: 01.01.02-
01.122.7005.2258.3.3.90.39.00-14.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 20 de
fevereiro de 2017.

ANTONIO ANGELO CICIRELLI
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 07/2017
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
Contratada: SINO CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada para compilação e
análise das novas leis ordinárias, complementares, resoluções e
decretos legislativos com manutenção e atualização constante das
novas leis publicadas no município da Estância Turística de Avaré.
Prazo de vigência: 12 meses contados da data da assinatura do
contrato.
Valor: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), sendo R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais) mensais.
Referente: Processo nº 08/2017 - Dispensa de Licitação 06/2017.
Data do ajuste: 20 de fevereiro de 2017.

ANTONIO ANGELO CICIRELLI
Presidente da Câmara
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INEDITORIAIS

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO PAÇO MUNICIPAL,
CENTRO ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 06/2017
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
Contratada: WEB SIM TECNOLOGIA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação de
sistema de monitoramento nos veículos oficiais da Câmara de Ve-
readores da Estância Turística de Avaré.
Valor da supressão: R$ 598,40 (quinhentos e noventa e oito reais e
quarenta centavos) - supressão de aproximadamente 16,66%.
Das alterações: Supressão do serviço de monitoramento no veícu-
lo Gol Rallye doado a prefeitura.
Referente: Contrato 29/2016 - Processo 29/2016- Dispensa 18/2016
Data do ajuste: 17/02/2017

ANTONIO ANGELO CICIRELLI
Presidente da Câmara

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 07/2017
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
Contratada: SINO - CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - EPP
Objeto: Prestação de serviço técnico e especializado de informática
com aquisição de licença de uso por tempo determinado de pro-
gramas específicos para os sistemas de Gestão do Processo
Legislativo da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.
Prazo de vigência do aditivo: 12 meses
Valor: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais), sen-
do R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) mensais. Reajus-
tado em R$ 100,00 (cem reais) mensais (aproximadamente 2,33%),
tomando-se por base a variação abaixo do INPC-IBGE ocorrida
nos últimos doze meses, conforme acordado entre as partes.
Referente: Prorrogação e reajuste do Contrato nº 06/2015- Pregão
Presencial nº 01/2015 - Processo nº 01/2015
Data do ajuste: 23 de fevereiro de 2017.

ANTONIO ANGELO CICIRELLI
Presidente da Câmara
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA

 O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBI-
ENTE DE AVARÉ - COMDEMA, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei N.º 1434/1984, em atendimento ao Regimento Interno, CONVO-
CA seus Conselheiros para REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no
dia 07 (SETE) DE MARÇO DE 2017 (terça-feira), na sede da Associa-
ção Regional dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Avaré
(AREA), Rua dos Engenheiros, 26, Colina da Boa Vista, Avaré-SP às
19h00 com a presença mínima de um terço dos membros. Os conse-
lheiros titulares que não puderem comparecer deverão acionar o res-
pectivo suplente. A reunião é aberta a qualquer interessado que pode-
rá utilizar a palavra mediante autorização do presidente.
PAUTA
1. ABERTURA;
2) COMUNICAÇÃO DO PRESIDENTE;
3) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 01 DE FEVE-
REIRO DE 2017;
4) HORTO FLORESTAL - LEVANTAMENTO DAS ÚLTIMAS DECISÕES
DA SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBEINTE SOBRE A GESTÃO
DA FLORESTA;
5) PRÓXIMOS PASSOS NAS APURAÇÕES DAS DENUNCIAS DE INDÍ-
CIOS DE CORTES DE ÁRVORES NATIVAS EM LOTES URBANOS E
RURAIS;
6) PRÓXIMOS PASSOS PARA A COMPOSIÇÃO DO COMDEMA PARA O
BIÊNIO 2017/2018;
7) DISTRIBUIÇÃO DE NOVOS PROCESSOS, DISCUSSÃO, ANÁLISE E
DELIBERAÇÃO:
7.1 CMPD Nº. 140/2013 (OCUPAÇÃO DAS ÁREAS DE PROTE-
ÇÃO PERMANENTE URBANAS - APPS) LEITURA, DISCUSSÃO E VO-
TAÇÃO DA MINUTA DE OFÍCIO DE RESPOSTA;
7.2 SUPRESSÃO DE INDIVIDUOS ARBÓREOS NATIVOS NO MU-
NICÍPIO;
7.3 DELIBERAÇÃO DO PROCESSO COMDEMA Nº. 24/2016 - INDÍ-
CIOS DE IRREGULARIDADE DO CORTE DE DUAS ESPÉCIES
ARBÓREAS NA RUA CEARÁ, EM FRENTE AO PROJETO GURI; 8) IN-
FORMES DA SECRETARIA EXECUTIVA.
Estância Turística de Avaré, 23 de fevereiro de 2017.

José Geraldo Dias Barreto
Presidente-COMDEMA

Maria Luiza Appoloni Zambom
Secretária Executiva-COMDEMA

RESOLUÇAO CMPD N.º 143/2017
Dispõe sobre inclusão de área Rural em Perímetro.

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições que
lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 213/
2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária reali-
zada em 16 de fevereiro de 2017, ao que se referem os Processos
CMPD n.ºs 253/2016 e 254/2016,
CONSIDERANDO o art. artigo 11, § 5º da LC n.º 213/2016;
CONSIDERANDO que as áreas do empreendimento situam-se em
área rural;
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 14 de
fevereiro p.p.;
CONSIDERANDO que compete ao CMPD dispor sobre a inclusão
de área em perímetro urbano e somente após a apresentação dos
projetos deliberar sobre a classificação de uso,
RESOLVE:
Art. 1º.  Dar parecer favorável a inclusão das áreas de 66,3154 hec-
tares (matriculas 80.751 e 81.329), denominada Fazenda Três Me-
ninos e Fazenda Sacramento, bem como a área de 65,2309 hecta-
res (matrículas nº 74.101, 80.750 e 81.330), denominada Fazenda
dos Milagros, Fazenda Três Meninos e Fazenda Sacramento, res-
pectivamente, como área de urbanização dirigida, denominadas ZUDs,
para implantação de loteamento, ressalvando que o presente pare-
cer não dispensa o cumprimento integral dos dispostos nos artigos
11, XIII, §5º, 13, IX e X  e 16, IV, da LC n.º 213/2016.
Art. 2°. Por se tratar de área de restrição, os órgãos de aprovação
deverão se certificar que o sistema alternativo de tratamento de
esgoto a ser implantado pelo empreendimento terá eficiência.
Art. 3°. Os órgãos de aprovação deverão exigir que do projeto de
esgotamento sanitário conste a capacidade máxima para qual o
sistema foi projetado e será executado.
Parágrafo único. Deverão constar nas diretrizes, anuências prévias
e aprovações fornecidas pelo setor competente do Município, as
capacidades máximas tratadas pelo caput, de modo a evitar uso
futuro que comprometa a eficiência do Sistema.
Art. 4°. A referida área passa a ser denominada como ZUD3, com
denominação a ser definida, devendo ser inserida na próxima alte-
ração do Plano Diretor, no artigo 77 e incluída no mapa do Anexo 4.
Art. 5º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Avaré, 20 de fevereiro de 2017.

Angela Golin
Presidente

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei  Complementar nº 213, de 29 de março de 2016

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei  Complementar nº 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇAO CMPD N.º 144/2017
Dispõe sobre Classificação do Zoneamento do Loteamento Costa Verde.

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições que
lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 213/
2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária reali-
zada em 16 de fevereiro de 2017, ao que se refere o Processo
CMPD n.º 257/2016,
CONSIDERANDO o art.77, § 2° da LC 213/2016;
CONSIDERANDO que a referida solicitação foi apresentada em
Audiência Pública realizada no dia 14 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º.  Classificar como ZUD- Zona de Urbanização Dirigida o
loteamento objeto da matricula nº 11.395 do Cartório de Registro
de Imóveis de Avaré, de propriedade de ENDA - Empresa Nacional
de Desenvolvimento Agrário, localizado no Bairro Ponte Alta - Fa-
zenda Pedra Preta.
Art. 2°. A referida área passa a ser denominada como ZUD4, com
denominação a ser definida, devendo ser inserida na próxima altera-
ção do Plano Diretor, no artigo 77 e incluída no mapa do Anexo 4 ou 5.
Art. 3º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.
Avaré, 20 de fevereiro de 2017.

Angela Golin
Presidente

RESOLUÇAO CMPD N.º 145/2017
Dispõe sobre o classificação de atividade de Microcervejaria no

anexo 6 da Lei Complementar 213/2016

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições que
lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 213/
2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária reali-
zada em 16 de fevereiro de 2017, ao que se refere o Processo
CMPD n.º 258/2016,
CONSIDERANDO o art. artigo 158, inciso XI;
CONSIDERANDO a inexistência da atividade de Microcervejaria
no Anexo 6;
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 14 de
fevereiro de 2017; e
RESOLVE:
Art. 1º. Incluir a classificação da atividade de Microcervejaria no
anexo 06 da LC 213/2016,
Art. 2° Fica classificado como nível 03 de incomodidade, empreen-
dimentos que explorem a atividade de Microcervejaria com produ-
ção mensal de até 95.000 (noventa e cinco mil) litros
Parágrafo único: A presente classificação não dispensa o cumpri-
mento integral dos dispostos nos artigos 133, da LC n.º 213/2016,
quando for o caso.
Art. 3° Fica classificado como nível 04 de incomodidade, empreen-
dimentos que explorem a atividade de cervejaria com produção
mensal de 300.000 (trezentos mil) litros;
Art. 4º Fica classificado como nível 05 de incomodidade, empreen-
dimentos que explorem a atividade de cervejaria com produção
mensal superior a 300.000 (trezentos mil) litros;
Art. 5º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.
Avaré, 20 de fevereiro de 2017.

Angela Golin
Presidente

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei  Complementar nº 213, de 29 de março de 2016

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei  Complementar nº 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇAO CMPD N.º 146/2017
Dispõe sobre interpretação do Anexo 2.

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições que
lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 213/
2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária reali-
zada em 16 de fevereiro de 2017, ao que se refere o Processo
CMPD n.º 260/2016,
Considerando que a área objeto da solicitação está classificada
como ZR - Zona Residencial no Anexo II da LC 213/2016;

Considerando que o referido imóvel encontra-se inserido em
loteamento regularmente aprovado em Cartório, sendo que do re-
gistro o loteamento o lote fora aprovado como comercial, conforme
comprovou a documentação juntada aos autos;
Considerando que a classificação como ZR se deu em virtude da
aprovação da Lei do Plano Diretor e posterior alteração (LC 213/
2016), sendo que não foi efetuado levantamento lote a lote para a
referida classificação;
Considerando que houve comprovação com extensa documenta-
ção, que o imóvel fora adquirido anteriormente como comercial; e
Considerando que o imóvel embora pertencente ao loteamento
Villagio Falanghe, esse possui acesso independente e autônomo
pela Rua Mato Grosso, e, dessa forma não trará qualquer incomo-
didade nem intervenções aos lotes internos;
RESOLVE:
Art. 1º.  Reinterpretar a área de 468,00 metros quadrados, corres-
pondente ao lote 15 da Qda "C", do loteamento Villagio Falanghe,
matriculado sob n.º 61.697 do CRI de Avaré, localizada à Rua Mato
Grosso como ZM1 (Zona Mista 1), com possibilidade de instalação
de atividades com níveis 01 e 02 de incomodidade.
Art. 2º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.
Avaré, 20 de fevereiro de 2017.

Angela Golin
Presidente

AVARÉ, 25 DE FEVEREIRO DE 2017 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 806 7



ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ (COMDEMA) PARA A COMPOSIÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL, BIÊNIO 2017/2018
QUATORZE (14) DE DEZEMBRO DE 2016

As dezenove horas e trinta minutos teve inicio a audiência pública do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, convocada nos ter-
mos da lei, para deliberar sobre a composição da sociedade civil,
biênio 2017/2018, sendo dez membros titulares e dez suplentes.  O
presidente, José Geral Dias Barreto, abriu a audiência agradecendo a
presença de todos, passando a leitura do edital de convocação. Em
ato contínuo a segunda secretária Vilma Zanluchi fez o credenciamento
de todos os interessados, recebendo os ofícios e as cópias de docu-
mentos, no caso de cidadãos. Após apresentação dos presentes e
esclarecimentos sobre o funcionamento do COMDEMA, foram eleitos
os representantes da Sociedade Civil, conforme a seguir relatado:
Titular - Dante Villardi da AREA - Associação Regional dos Engenhei-
ros, Arquitetos e Agrônomos de Avaré e Suplente - Marcos Donizete
Baldini da AREA - Associação Regional dos Engenheiros, Arquitetos
e Agrônomos de Avaré; Titular - Isaac Garcez Pires Novaes da ACIA -
Associação Comercial e Agro Industrial de Avaré e Suplente - Neusa A
V Gambini da ACIA- Associação Comercial e Agro Industrial de Avaré;
Titular - José Aparecido de Barros da Loja Maçônica Nazareth e Su-
plente - Carlos De Petrini da Silva Coelho da Loja Maçônica Estrela
Avaré; Titular - Jose Geraldo Dias Barreto da ADEMA Associação de
Defesa do Meio Ambiente de Avaré e Suplente - Roberto Rowe da
Associação dos Seis Bairros; Titular - Luiz Gustavo Gomes, cidadão e
Suplente - Angela Golin, cidadã;  Titular - Neli Franzolin da Assoc.
Mantenedora Girassol e Suplente - Priscila Galvão de Almeida Leme
da Assoc. Mantenedora Girassol;  Titular - Ricardo Sgarbi do Rotary
Jurumirim e Suplente - Sueli Rodrigues do Rotary Jurumirim; Titular -
Silmara Rodrigues - 67ª Subseção da OAB  e Suplente - Francisco
José Blasi de Toledo Pizada da FSP - Faculdade Sudoeste Paulista;
Titular - Thiago Augusto P Pepe, cidadão e suplente - Maria Aparecida
Dias Barreto, cidadã ;  Titular -  Vilma Zanluchi da COOMAPEIXE -
Cooperativa dos Piscicultores do Médio e Alto Paranapanema e Su-
plente - Artur Henrique Veiga Benine da COOMAPEIXE -  Coo-
perativa dos Piscicultores do Médio e Alto Paranapanema.  A seguir o
Presidente informou que virando o ano, serão oficiados o Prefeito e o
Presidente da Câmara para que façam a indicação de seus represen-
tantes com os respectivos suplentes. Foi informado que as comunica-
ções são feitas por e-mail e por whatsup, ficando agendada a primeira
reunião para o dia um (01) de fevereiro de dois mil e dezessete (2017).
Nada mais foi acrescentado e a audiência foi encerrada.  Eu, Vilma
Zanluchi, segunda secretária, relatei a presente ata que assinarei jun-
tamente com o presidente José Geraldo Dias Barreto.
Estância Turística de Avaré, 14 de dezembro de 2016.

Vilma Zanluchi                         José Geraldo Dias Barreto
2ª. Secretária Executiva          Presidente do COMDEMA

NOTIFICAÇÃO

DECLARAÇÃO/NOTIFICAÇÃO DO
ADMINISTRADOR MUNICIPAL

Em cumprimento à cláusula contratual e ao artigo 2º da Lei nº9.452,
de 20 de março de 1997, pelo presente termo NOTIFICAMOS a
Câmara Municipal, os Partidos Políticos, os Sindicatos dos Traba-
lhadores e as Entidades Empresariais, com sede neste Município,
que a municipalidade através do Ministério da Educação,  com o
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, Fundo
Nacional do Desenvolvimento da Educação, Termo de Compromis-
so PAC 2 11471/2014, recebeu os recursos financeiros no valor de
R$ 65.777,84 (sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e sete
reais e oitenta e quatro centavos), destinados à Construção de
Quadra Escolar Coberta com Vestiário na EMEB Professora Nor-
ma Lília Pereira. Estância Turística de Avaré aos vinte e dois dias
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

PORTARIA

Portaria nº 8.849, de 16 de fevereiro de 2017.
(Dispõe sobre organização do Grupo de Trabalho - Comitê Gestor

do Transporte Escolar)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas
por lei, e atendendo o disposto no Decreto nº 4.420/2016 (art. 3º,
Parágrafo Único), RESOLVE, pela presente Portaria, organizar na
forma abaixo, o Comitê Gestor do Transporte Escolar.
Josiane Aparecida Lopes de Medeiros - Secretária Municipal da
Educação
Gustavo José Prado - Assessor Técnico Pedagógico da Secretaria
Municipal da Educação
Valderi da Silva - Responsável pela equipe de Serviço do Transpor-
te Escolar  - Secretaria Municipal da Educação
Abel Carlos Aparecido de Lima - Chefe da Frota Municipal
Marcio Aparecido Bertoni - Chefe do Transporte Escolar
Nelson Ribeiro da Silva  - Motorista da Frota Escolar
Leonardo Rocha Zanardo - Executivo Público - Diretoria de Ensino
- Região de Avaré
Valmir Aparecido Pasin - Diretor Técnico I do NRM - Diretoria de
Ensino - Região de Avaré
Márcio Pina de Campos - Membro do Conselho Municipal de Edu-
cação - CME
João Lima - Membro do Conselho do FUNDEB
REGISTRA-SE E CUMPRA-SE
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 16 de fevereiro de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução
02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Esta-
do, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronoló-
gica de pagamentos por se tratar de pagamento de taxa de ins-
crição, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária  para
a participação de atletas da SEME de Futsal na Copa TV TEM
de Futsal 2017.
Fornecedor : Panathlon Club Sorocaba
Empenho(s) : 1833/2017
Valor : R$ 450,00
Avaré,24 de Fevereiro de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar boleto da União dos Dirigentes Municipais
da Educação, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para o bom atendimento da municipalidade.
Fornecedor : União Dirigentes Municipais Educação São Paulo
Empenho(s) : 699/2017
Valor : R$ 2.250,00
Avaré, 24 de Fevereiro de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de medicamentos para aten-
der pacientes, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para o bom atendimento da municipalidade.
Fornecedor : Mirassol Med Comércio de Medicamentos
Empenho(s) : 6678, 9239, 10756, 9293/2016
Valor : R$ 32.186,80
Avaré, 24 de Fevereiro de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se
tratar de fornecimentos de lâmpadas, reatores e base rele, tal quebra de
ordem se faz necessária para a manutenção de iluminação pública.
Fornecedor : Mario Sérgio Caslini Junior ME
Empenho(s) : 661/2017
Valor : R$ 3.778,00
Avaré, 24 de Fevereiro de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se
tratar de  fornecimento de água mineral  , tal quebra de ordem cronoló-
gica se faz necessária para o bom funcionamento da municipalidade
Fornecedor : Leandro Cabral Passareli ME
Empenho(s) : 841//2017
Valor : R$ 175,00
Avaré, 24 de Fevereiro de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se
tratar de prestação de serviços de plantões médicos no Pronto Socorro,
essenciais ao atendimento das necessidades básicas da população.
Fornecedor : IFS – Diagnóstico Por Imagem Ltda
Empenho(s) : 3986/2016, 633/2017
Valor : R$ 495.168,00
Avaré, 24 de Fevereiro de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de  prestação serviços de consultoria e
assessoria, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para acompanhamento da farmácia popular.
Fornecedor : FNX Assessoria Contabil LTDA ME
Empenho(s) : 14749/2016
Valor : R$ 1.490,00
Avaré, 24 de Fevereiro de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal
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LICITAÇÃO

Avisos de Editais
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/17 - PROCESSO Nº. 073/17

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de bolsa de
estomia intestinal para atender mandado judicial
Recebimento das Propostas: 06 de Abril de 2017 das 10 horas até
20 de Abril 2.017 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 20 de Abril 2.017 das 08h30min às 09h30min.
Início da Sessão: 20 de Abril 2.017 às 10h30min
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.bllcompras.org.br - Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 24 de  Fevreiro de 2017 - Andreia
de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/17 - PROCESSO Nº. 074/17
EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI

Objeto: Aquisição de roçadeiras e cortadores
Recebimento das Propostas:11 de Abril de 2017 das 10 horas até
25 de Abril de 2.017 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 25 de Abril  de  2.017 das 08h30min às 09h30min.
Início da Sessão: 25 de Abril de 2.017 às 10h30min.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.bllcompras.org.br - Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 24 de Fevereiro de 2017 - An-
dreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/17 - PROCESSO Nº. 074/17
EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI

Objeto: Aquisição de roçadeiras e cortadores
Recebimento das Propostas:13 de Abril de 2017 das 10 horas até
27 de Abril de 2.017 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 27 de Abril  de 2.017 das 08h30min às 09h30min.
Início da Sessão: 27 de Abril de 2.017 às 10h30min.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.bllcompras.org.br - Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 24 de Fevereiro de 2017 - An-
dreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/17 - PROCESSO Nº. 072/17
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa
para pintura de guias, postes e bancos desta municipalidade
Data de Encerramento: 13 de março de 2.017 das 09h30min às 10
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 13 de março de 2.017 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br - Prefeitura
da Estância Turística de Avaré, 17 de fevereiro de 2.017 - Crislaine
Aparecida Santos - Pregoeira.

TERMO DE DELIBERAÇÃO
Pregão Eletronico  n° 027/17 -  Processo n° 070/17

Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências
referente ao Pregão em epígrafe, a Senhora ANDRÉIA DE FATIMA
FRAGOSO, Pregoeira Oficial, no uso de suas atribuições legais,
DETERMINA a rerratificação do edital em epígrafe, nos  termos a
serem conferidos nos sites: www.avare.sp.gov.br e
www.bllcompras.org.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 16 de março de 2.017,
às 10h30min, para início da sessão. Prefeitura da Estância Turísti-
ca de Avaré, 24 de Fevereiro de 2.017.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO n° 007/17, Processo n° 020/17 foi Deserto; que tem por objeto
registro de preço para eventual aquisição de bolsa de estomia in-
testinal para atender mandado judicial , conforme preceitua o arti-
go 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supre-
mo Tribunal Federal. Revogada em: 21/02/2017. Joselyr Benedito
Costa Silvestre - Prefeito Estância Turística de Avaré.

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de  peças, tal quebra de or-
dem cronológica é necessária para a manutenção da Municipalidade.
Fornecedor : Casa Das Lonas Freios e Embreagens Ourinhos Ltda
Empenho(s) : 761/2017
Valor : R$ 222,00
Avaré,  24 de Fevereiro de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO n° 008/17, Processo n° 021/17 foi Fracassado; que tem por
objeto registro de preço para eventual aquisição de sondas para
cateterismo interminente limpo para atender mandados judiciais  e
pacientes assistidos pelo setor de ostomia do centro de saúde I ,
conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 23/02/
2017. Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito Estância Turísti-
ca de Avaré.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO n° 010/17, Processo n° 033/17 os itens 04 e 10 foram Desertos
e os itens 02, 09, 11, 13 e 15 foram Fracassados; que tem por
objeto registro de preço para eventual aquisição de  medicamentos
controlados de mandado judicial , conforme preceitua o artigo 49,
primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribu-
nal Federal. Revogada em: 23/02/2017. Joselyr Benedito Costa
Silvestre - Prefeito Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADO o  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/17 - Proces-
so nº. 050/17, objetivando a contratação de empresa para presta-
ção de serviço de elétrica e locação de extintores para o Carnaval
2.017, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte, da Lei 8.666/
93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - Revogada em:
23/02/17 - Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância
Turística de Avaré.

ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº. 002/17 - Processo nº. 002/17

Fica adjudicado as Empresas ACAF CONSTRUÇÃO E PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA referente aos lotes 01, 02, 03 e 07, com valor total de
R$ 1.096.084,00 (um milhão, noventa e seis mil oitenta e quatro
reais), PEDREIRA DO PARDO LTDA referente aos lotes 04, 05 e
06, com valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), objetivando o
registro de preços para eventual aquisição futura de massa asfáltica
fria, emulsão, BGS, pedra britada 1, pó de pedra e mão de obra
para aplicação da massa asfáltica - adjudicado em: 17/02/17.

Pregão Presencial nº.006/17 - Processo nº. 022/17
Fica adjudicado as Empresas ALBERTO CAIO TAMBORRINO EPP,
referentes aos Lotes 01, 05, 13 e 19 (25%, 20%, 31,11% e 20% de
desconto respectivamente), AUTODIESEL COMÉRCIO DE
AUTOPEÇAS LTDA EPP, referente ao Lote 02 (18% de desconto),
VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI EPP, referente ao Lote
03 (16% de desconto), BIDDING CENTER COMERCIAL DISTRI-
BUIDORA E SERVIÇOS EIRELI EPP, referente aos Lotes  04, 11,
12 (16%, 3% e 3% de desconto respectivamente), RENOME AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP, Lote 06 (16% de desconto),
FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA ME, Lotes 07, 09,
10 (16%, 15% e 14% de desconto respectivamente), TEKCOM
IMPORTADORA DE AUTO PEÇAS LTDA EPP, Lote 08 (21% de
desconto), J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO EIRELI, Lotes 14, 15 (31,11% e 31,11% de desconto
respectivamente), PRAMOTO PEÇAS PARA TRATORES LTDA
EPP, Lotes 16, 17 (31,11% e 31,11% de desconto respectivamen-
te), ELAINE CRISTINA CANDIDA DA SILVA EPP, Lote 18 (31,11%
de desconto), objetivando o registro de preços para eventual aqui-
sição futura de peças e acessórios genuínos, das montadoras de
veículos - adjudicado em: 14/02/17.

ADITIVO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/17 - Processo nº. 047/17 (Contra-
to n° 055/17) fica aditado o valor de R$ 8.139,24 (Oito mil, cento e
trinta e nove reais e vinte e quatro centavos), para a empresa W.
CARVALHO EVENTOS ME, o que corresponde a 16,05%
(dezesseis vírgula cinco por cento) do valor total adjudicado no
processo licitatório em questão, objetivando na locação de mais
18 banheiros químicos para o Carnaval 2.017 - Assinatura do Ter-
mo Aditivo em: 24/02/2.017.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o dispos-
to no artigo 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Lei 10.520/
02; vem através deste HOMOLOGAR as empresas AVAREMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI- EPP, no valor glo-
bal de R$ 227.528,10 (Duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e
vinte e oito reais e dez centavos), MEDICINALI PRODUTOS PARA
SAÚDE EIRELI- ME, no valor global de R$ 16.418,10 (Dezesseis
mil, quatrocentos e dezoito reais e dez centavos) e
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA -ME no valor global de R$ 15.653,97 ( Quinze mil, seiscen-
tos e cinquenta e três reais e noventa e sete centavos), responsá-
vel pelo fornecimento da ata de registro de preço para eventual
fornecimento de medicamentos para atender mandado judicial,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, referente
ao Pregão Eletrônico n° 002/17 - Processo n° 005/17. Homologa-
do em: 17/02/2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o disposto
no artigo 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Lei 10.520/02;
vem através deste HOMOLOGAR as empresas DISTRIBUIDORA
SARAPUI LTDA -ME, no valor global de R$ 11.022,00 (Onze mil e
vinte e dois reais), TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA E IMPORTA-
DORA LTDA - ME, no valor global de R$ 13.920,00 (Treze mil,
novecentos e vinte reais) e SALVI, LOPES & CIA LTDA ME no valor
global de R$ 2.592,00 (Dois mil, quinhentos e noventa e dois  re-
ais),  responsáveis pelo fornecimento da ata de registro de preço
para eventual fornecimento de fraldas descartáveis para atender os
pacientes cadastrados mandado judicial, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao Pregão Eletrônico n°
004/17 - Processo n° 014/17, Homologado em: 21/02/2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância
Turística de Avaré, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o disposto
no artigo 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Lei 10.520/02;
vem através deste HOMOLOGAR a empresa ZILOTTI RESERVA-
TÓRIOS METÁLICOS LTDA-ME,  no valor global de R$ 10.725,00 (
Dez mil, setecentos e vinte e cinco reais), responsável pelo forne-
cimento reservatório de água de 15.000 litros tipo taça com água
na coluna, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educa-
ção, referente ao Pregão Eletrônico n° 005/17 - Processo n°018/
17, Homologado em: 23/02/2017.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, con-
forme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/
02 HOMOLOGA as Empresas ACAF CONSTRUÇÃO E PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA referente aos lotes 01, 02, 03 e 07, PEDREIRA DO
PARDO LTDA referente aos lotes 04, 05 e 06, objetivando o registro
de preços para eventual aquisição futura de massa asfáltica fria,
emulsão, BGS, pedra britada 1, pó de pedra e mão de obra para
aplicação da massa asfáltica, relativa ao Pregão Presencial nº.
002/17 - Processo nº. 002/17 - Homologado em: 17/02/17.

Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística
de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei
10.520/02 HOMOLOGA a Empresa CONSTRUTORA OLIVEIRA
CORRÊA LTDA EPP, objetivando o registro de preços para even-
tual aquisição futura de massa asfáltica quente, emulsão e mão
de obra para aplicação da massa asfáltica, relativa ao Pregão
Presencial nº. 003/17 - Processo nº. 003/17 - Homologado em:
17/02/17.

Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística
de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei
10.520/02 HOMOLOGA as Empresas ALBERTO CAIO
TAMBORRINO EPP referente aos lotes 01, 05, 13 e 19,
AUTODIESEL COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA EPP referen-
te ao lote 02, VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI EPP
referente ao lote 03, BIDDING CENTER COMERCIAL DISTRIBUI-
DORA E SERVIÇOS EIRELI EPP referente aos lotes 04, 11 e 12,
RENOME AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP referente ao
lote 06, FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA ME refe-
rente aos lotes 07, 09 e 10, TEKCOM IMPORTADORA DE AUTO
PEÇAS LTDA EPP referente ao lote 08, J. MARANGONI CO-
MERCIAL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI referente aos
lotes 14 e 15, PRAMOTO PEÇAS PARA TRATORES LTDA EPP,
referente aos lotes 16 e 17, ELAINE CRISTINA CANDIDA DA SIL-
VA EPP, referente ao lote 18 - objetivando o registro de preços
para eventual aquisição futura de peças e acessórios genuínos,
das montadoras de veículos, relativa ao Pregão Presencial nº.
006/17 - Processo nº. 022/17 - Homologado em: 16/02/17.

Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, con-
forme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/
02 HOMOLOGA a Empresa DELTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP, objetivando a aquisição de cestas básicas para atender
famílias assistidas pelo serviço de Benefício Eventual, relativa ao
Pregão Presencial nº. 007/17 - Processo nº. 027/17 - Homologado
em: 17/02/17.

Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, con-
forme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/
02 HOMOLOGA a empresa EVELYN CRISTINA TORCINELI RO-
CHA EPP, objetivando o registro de preços para eventual aquisição
futura de gás P-45 para EMEBs e CEIs, relativa ao Pregão Presencial
nº. 009/17 - Processo nº. 029/17 - Homologado em: 17/02/2.016.
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Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, con-
forme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/
02 HOMOLOGA a Empresa MICROMAP INFORMÁTICA COMÉR-
CIO LTDA EPP, objetivando a contratação de empresa para loca-
ção de contador de fluxo de pessoas para o Carnaval 2.017, relati-
va ao Pregão Presencial nº. 013/17 - Processo nº. 046/17 - Homo-
logado em: 23/02/17.

Joselyr Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, con-
forme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/
02 HOMOLOGA a Empresa W. CARVALHO EVENTOS ME,
objetivando a prestação de serviços de estruturação do Carnaval
2.017, relativa ao Pregão Presencial nº. 014/17 - Processo nº. 047/
17 - Homologado em: 23/02/17.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL

Modalidade: Pregão Presencial nº. 002/17 - Processo nº. 002/17
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: ACAF CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA refe-
rente aos lotes 01, 02, 03 e 07
Valor total: R$ 1.096.084,00 (um milhão, noventa e seis mil oitenta
e quatro reais)
Detentora: PEDREIRA DO PARDO LTDA referente aos lotes 04, 05 e 06
Valor total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de mas-
sa asfáltica fria, emulsão, BGS, pedra britada 1, pó de pedra e mão
de obra para aplicação da massa asfáltica
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 17/02/2017

Modalidade: Pregão Presencial nº. 003/17 - Processo nº. 003/17
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: CONSTRUTORA OLIVEIRA CORRÊA LTDA EPP
Valor total: R$ 2.099.420,00 (dois milhões, noventa e nove mil qua-
trocentos e vinte reais)
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de mas-
sa asfáltica quente, emulsão e mão de obra para aplicação da
massa asfáltica
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 17/02/2017

Modalidade: Pregão Presencial nº. 006/17 - Processo nº. 022/17
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora:  ALBERTO CAIO TAMBORRINO EPP
Percentual de desconto: lotes 01, 05, 13 e 19 (25%, 20%, 31,11%
e 20% respectivamente)
Detentora:  AUTODIESEL COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA EPP
Percentual de desconto: lote 02 (18%)
Detentora: VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI EPP
Percentual de desconto: lote 03 (16%)
Detentora: BIDDING CENTER COMERCIAL DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS EIRELI EPP
Percentual de desconto: lotes  04, 11, 12 (16%, 3% e 3% respec-
tivamente)
Detentora:  RENOME AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP
Percentual de desconto: lote 06 (16%)
Detentora:  FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA ME
Percentual de desconto: lotes 07, 09, 10 (16%, 15% e 14% res-
pectivamente)
Detentora:  TEKCOM IMPORTADORA DE AUTO PEÇAS LTDA EPP
Percentual de desconto: lote 08 (21%)
Detentora: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO EIRELI
Percentual de desconto: lotes 14, 15 (31,11% e 31,11% respecti-
vamente)
Detentora: PRAMOTO PEÇAS PARA TRATORES LTDA EPP
Percentual de desconto: lotes 16, 17 (31,11% e 31,11% respecti-
vamente)
Detentora: ELAINE CRISTINA CANDIDA DA SILVA EPP
Percentual de desconto: lote 18 (31,11%)
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de peças
e acessórios genuínos, das montadoras de veículos
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 16/02/2017

Modalidade: Pregão Presencial nº. 009/17 - Processo nº. 029/17
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: EVELYN CRISTINA TORCINELI ROCHA EPP
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de gás
P-45 para EMEBs e CEIs.
Valor Global: R$ 280.088,00 (Duzentos e oitenta mil e oitenta e
oito reais)
Data da Assinatura do Contrato: 23/02/2.017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 002/17 - Processo n° 005/17
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI- EPP
Valor global: R$ 227.479,50 (Duzentos e vinte e sete mil, quatro-
centos e setenta e nove reais e cinquenta reais)
Detentora: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI- ME
Valor global: R$ 16.418,10 (Dezesseis mil, quatrocentos e dezoito
reais e dez centavos)
Detentora: EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA -ME
Valor global: R$ 15.653,97 (Quinze mil, seiscentos e cinquenta e
três reais e noventa e sete centavos)
Objeto: Registro de preço para eventual fornecimento de medica-
mentos para atender mandado judicial, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 17/02/17

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 004/17 - Processo n° 014/17
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: DISTRIBUIDORA SARAPUI LTDA -ME
Valor global: R$ 11.022,00 (Onze mil e vinte e dois reais)
Detentora: TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA
LTDA - ME
Valor global: R$ 13.920,00 (Treze mil, novecentos e vinte reais)
Detentora: SALVI, LOPES & CIA LTDA ME
Valor global: R$ 2.592,00 (Dois mil, quinhentos e noventa e dois
reais)
Objeto: Registro de preço para eventual fornecimento de fraldas
descartáveis para atender os pacientes cadastrados mandado ju-
dicial, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 21/02/17

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade:  Pregão Eletrônico n° 005/17- Processo n° 018/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: ZILOTTI RESERVATÓRIOS METÁLICOS LTDA-ME
Valor global: R$ 10.725,00 (Dez mil, setecentos e vinte e cinco
reais)
Objeto: Fornecimento  reservatório de água de 15.000 litros tipo
taça com água na coluna , conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação
Data da Assinatura do Contrato: 23/01/17

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 007/17 - Processo nº. 027/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: DELTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA EPP
Objeto: Aquisição de cestas básicas para atender famílias assisti-
das pelo serviço de Benefício Eventual
Valor Global: R$ 161.112,00(cento e sessenta e um mil cento e
doze reais).
Data da Assinatura do Contrato: 17/02/2017

Modalidade: Pregão Presencial nº. 013/17 - Processo nº. 046/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MICROMAP INFORMÁTICA COMÉRCIO LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa para locação de 06 (seis) conta-
dores de fluxo de pessoas para o Carnaval 2.017
Valor Global: R$ 5.800,00
Data da Assinatura do Contrato: 23/02/2017

Modalidade: Pregão Presencial nº. 014/17 - Processo nº. 047/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: W. CARVALHO EVENTOS ME
Objeto: Contratação de empresa para a estruturação do Carnaval 2.017
Valor Global: R$ 50.742,00 (cinquenta mil setecentos e quarenta e
dois reais)
Data da Assinatura do Contrato: 23/02/2017

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº. 004/17 - Processo nº. 032/17

Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação à NP CAPACITAÇÃO
E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, no valor total de R$
7.990,00 (Sete mil e novecentos e noventa reais), objetivando a
contratação de empresa para pesquisa e comparação de preços
praticados pela administração pública - sistema inteligente de
pesquisa de preços, baseado em resultado de licitações
adjudicadas e homologadas, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Gabinete, com fulcro no artigo 25 da Lei Federal
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 10 de feverei-
ro de 2.017 - Josely Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estân-
cia Turística de Avaré.

Inexigibilidade nº. 006/17 - Processo nº. 036/17
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação à FRUT PRO - SERVI-
ÇOS DE SOM LTDA, no valor total de R$ 77.000,00 (Setenta e
sete mil reais), objetivando a contratação de empresa responsável
pela realização de show para o Carnaval com a Banda Fruto Proibi-
do, conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e
Lazer, com fulcro no artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura
da Estância Turística de Avaré, 15 de fevereiro de 2.017 - Josely
Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Modalidade: Inexigibilidade nº. 004/17 - Processo nº. 032/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
Objeto:  contratação de empresa para pesquisa e comparação de
preços praticados pela administração pública - sistema inteligente
de pesquisa de preços, baseado em resultado de licitações
adjudicadas e homologadas, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Gabinete
Valor Global: R$ 7.990,00 (Sete mil e novecentos e noventa reais)
Data da Assinatura do Contrato: 10/02/2.017.

Modalidade: Inexigibilidade nº. 006/17 - Processo nº. 036/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: FRUT PRO - SERVIÇOS DE SOM LTDA
Objeto: Contratação de empresa responsável pela realização de
show para o Carnaval com a Banda Fruto Proibido, conforme a
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Lazer
Valor Global: R$ 77.000,00 (Setenta e sete mil reais)
Data da Assinatura do Contrato: 15/02/2.017.

RATIFICAÇÃO
Dispensa nº. 010/17 - Processo nº. 031/17

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa NACIONAL CO-
MERCIAL HOSPITALAR LTDA, com valor total de R$ 2.736,00 (Dois
mil, setecentos e trinta e seis reais), objetivando a aquisição de sonda
para cateterismo intermitente limpo masculino para atender a paciente
favorecido em Mandado Judicial, conforme solicitação da Secretaria
Municipal da Saúde, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 15 de fevereiro de 2.017 -
Josely Benedito Costa Silvestre - Prefeito da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 010/17 - Processo nº. 031/17
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Objeto: Aquisição de sonda para cateterismo intermitente limpo
masculino para atender a paciente favorecido em Mandado Judici-
al, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 2.736,00 (Dois mil, setecentos e trinta e seis reais)
Data da Assinatura do Contrato: 15/02/2.017.

SUPRESSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/15 - PROCESSO Nº 591/15, fica supri-
mido o valor do Contrato n° 121/16 com a empresa AMENDOLA &
AMENDOLA SOFTWARE LTDA EPP, no valor total de R$ 12.314,88
(Doze mil, trezentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), o que
corresponde a aproximadamente 2,04% (dois vírgula quatro por cento),
do total do contrato, o que objetiva a contratação de empresa especializa-
da sistemas de informática para licenciamento de sistemas, serviços de
conversão, instalação, implantação e treinamento, serviços de suporte
técnico, quando solicitado e serviços de manutenção legal e corretiva dos
sistemas implantado - Assinatura do Termo de Supressão: 10/02/2.017.

TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Considerando a escritura pública de inventário e partilha de bens
do espólio de MILTON BERTOLACCINI, em que nomeia a pessoa
de MILTON BERTOLACCINI JUNIOR como inventariante, faz-se
necessária a devida alteração:
Onde se lia:
(…) MILTON BERTOLACCINI, portador da Cédula de Identidade
RG nº 1.298.916-2 e inscrito no CPF/MF sob nº 145.407.978-91,
residente e domiciliado na cidade de Avaré/SP - doravante denomi-
nado LOCADOR.
Agora se leia:
(…) MILTON BERTOLACCINI JUNIOR, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 6.068.558 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº
959.440.288-15, residente e domiciliado na cidade de Bauru/SP,
AURORA DIAS BERTOLACCINI, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº 12.803.127 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº
158.216.668-48, residente e domiciliada na cidade de Avaré/SP,
ANETE DE FÁTIMA BERTOLACCINI NUNES VASCONCELOS,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.772.878-3 SSP/SP e
inscrita no CPF/MF sob nº 005.584.808-70, residente e domiciliada
na cidade de Avaré/SP e DENISE BERTOLACCINI GALHEIGO
PARRO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.805.486-4
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 045.535.178-33, residente e
domiciliada na cidade de Campinas/SP - doravante denominado
LOCADOR.
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RESTOS A PAGAR EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

Saldo a Pagar processado - R$ 52.348.291,36
Saldo a Pagar não processado - R$ 20.921.247,11

Total - R$ 73.269.538,47
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Na manhã da última quinta-
feira, 23, a Estância Turística de
Avaré obteve do governo do Es-
tado a concessão de uso da área
de 96 hectares, onde fica o Hor-
to Florestal. Na oportunidade o
secretário estadual do Meio Am-
biente, Ricardo Salles, esteve na
cidade para oficializar o proces-
so de transferência dessa reser-

va florestal para o município,
conforme pedido formulado pela
atual gestão municipal.

"Fico feliz pela disposição
da Prefeitura de Avaré de as-
sumir a responsabilidade por
essa grande área florestal. A
concessão ao município é
oportuna e vai garantir que a
sua estrutura seja preservada

e proporcione aos avareenses
e aos turistas recreação e de
lazer numa área de proteção
ambiental", declarou Salles.

Por sua vez, os dirigentes
municipais assumiram o com-
promisso de garantir a conser-
vação do patrimônio ambiental
e toda a estrutura do Horto Flo-
restal, criado em 1945. "A con-

cessão é uma conquista para o
município, pois esse pulmão
urbano é da população avare-
ense e estamos certos de que
todos vão ajudar a conservá-lo
para o bem comum", frisaram.

TRANSFERÊNCIA DO AMI-
ANTO - A Prefeitura solicitou
apoio da Secretaria Estadual
do Meio Ambiente para provi-

denciar a retirada de cerca de
duzentas toneladas de amian-
to, produto altamente tóxico,
estocado numa antiga fábrica.
"Nosso objetivo é livrar Avaré
de vez do amianto e precisa-
mos da ajuda do Estado para
legalmente remover daqui essa
ameaça ambiental", explica-
ram os técnicos do setor.

O Camping Municipal de
Avaré passou por obras de
conservação desde o início do
mês e suas instalações estão
aptas para receber turistas e
visitantes durante o feriado
prolongado do Carnaval.

Para manter a área de
campismo em boas condi-
ções, a Prefeitura recuperou
sanitários e banheiros, entra-
das com uma estrutura tran-
sitável e dispositivos para li-
gar a energia elétrica (110 v),
entre outros benefícios.

TURISMO

Camping pronto para
o feriado de Carnaval

Com estrutura de seguran-
ça, o Camping dispõe de am-
pla área de estacionamento,
praça de alimentação, dezes-
sete quiosques cobertos e es-
paço de campismo com capa-
cidade para 700 barracas e a
plataforma do pesqueiro aber-
ta ao público.

 18 km de Avaré, o Camping
fica às margens da Represa de
Jurumirim, nas proximidades
da Ponte Carvalho Pinto, com
acesso pelo Km 276 da Rodo-
via João Mellão. O horário de

funcionamento é das 8h às
22h. Outras informações pelo
telefone (14) 3731-9153.







Pintura da
EMEB
Dondoca

Foram executados
esta semana os trabalhos
de pintura nas instalações
da Escola Municipal de
Educação Básica (EMEB)
"Profª Maria Thereza de
Oliveira Picalho" (Dondo-
ca), situada no Jardim
Brabância. A previsão da
Secretaria Municipal de
Obras é de que os servi-
ços sejam concluídos na
próxima quinzena.

Para aproveitar as horas de
folga no período carnavalesco,
a Secretaria de Municipal de
Esportes e Lazer programa ati-
vidades abertas ao público em
geral, na  área da praia do Bal-
neário Costa Azul, durante o
feriado prolongado.

Turistas e visitantes, sejam
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MEIO AMBIENTE

No último dia 24 de janeiro,
no bairro São Rogério, o cole-
tor de lixo Nilton dos Santos se
feriu ao ter contato com cacos
de vidro, enquanto trabalhava.
Teve dois cortes profundos en-
tre o membro inferior e poste-
rior da perna e levou 21 pontos.
Tudo em razão da imprudência
de moradores que jogam no
lixo material cortante.

Para evitar acidentes, Secretaria orienta
como fazer descarte de lixo residencial

Em média, entre incisões e
perfurações, ocorrem de 3 a 4
acidentes por mês, de acordo
com dados da Secretaria Mu-
nicipal do Meio Ambiente.
"São ocorrências que poderi-
am ser evitadas, mas que pre-
judicam pessoas tanto no tra-
balho, por conta dos dias de
afastamento, quanto na ima-
gem da instituiçao", afirmam

técnicos do setor.
Diariamente são recolhidas

em Avaré cerca de 65 mil tone-
ladas de lixo. Diante desse volu-
moso descarte, é preciso cons-
cientizar a população sobre
como embalar o lixo para dimi-
nuir os riscos de acidentes, prin-
cipalmente entre os coletores.

"Ao separar o material para
coleta de lixo deve-se atentar

aos objetos perfurocortantes,
isto é, instrumentos que con-
têm cantos, bordas, pontos in-
ternos ou externos, rígidos e
agudos, que possam causar
cortes ou perfurações", orien-
tam os técnicos da Secretaria
do Meio Ambiente.

De acordo com a resolução
do Conselho Nacional do Meio
Ambiente (Conama), os obje-

tos perfurantes ou cortantes
"devem ser acondicionados
previamente em recipiente rí-
gido, estanque, vedado e iden-
tificado pela simbologia de
substância infectante". A ado-
ção de medidas preventivas
evita danos e a orientação é
acondicionar materiais des-
cartáveis em garrafas pets la-
cradas com fita adesiva.

Por iniciativa da professo-
ra Mariana Patty Guilguer Pri-
mos, docente de História da
Arte da Faculdade Eduvale,
dois grupos de alunos do cur-
so de Arquitetura e Urbanis-
mo visitaram na última terça-
feira, 21, o Museu Municipal
Anita Ferreira De Maria, ins-
talado em meio ao bosque da
Central Avareense de Inte-
gração Cultura (CAIC).

Os estudantes foram rece-
bidos no local pelo pesquisa-
dor Gesiel Júnior, pelo servidor
Oswaldo Moreira e pela esta-
giária Ana Bárbara Theodoro
da Silva. Participaram da visi-
ta técnica alunos do terceiro
temo dos períodos diurno e
noturno, os quais viram peças
da cultura indígena em expo-
sição, colheram informes so-
bre a fundação do município
e seu desenvolvimento histó-
rico, além de observaram pai-
néis fotográficos de prédios
históricos da cidade.

Segundo a professora
Mariana, “a experiência foi
muito válida, pois os nossos
alunos puderam avaliar peças

CULTURA

Alunos fazem visita técnica
ao Museu Municipal
Universitários se dispõem a ajudar a Prefeitura em levantamento
sobre patrimônio histórico e arquitetônico

de arte, decoração, instrumen-
tos históricos, além do acervo
de fotografias raras de edifica-
ções. Isso vai auxiliá-los a com-
preender a arte local de dife-
rentes eras e a relação do ho-
mem com o meio e a sua im-
portância histórica”.

No final da visita, feita em
dois momentos, manhã e noi-
te, o pesquisador Gesiel Júni-
or, numa breve exposição aos
alunos sobre a história ava-
reense, destacou a importân-
cia de aspectos do patrimô-
nio arquitetônico local e
agradeceu por motivar o in-
teresse no estudo de tema
tão importante e nem sem-
pre valorizado.

PARCERIA – A visita técnica
motivou a professora Mariana
Primos a propor futura parce-
ria com a Secretaria Municipal
da Cultura, com envolvimento
dos alunos do curso de Arqui-
tetura e Urbanismo, para a re-
alização de levantamento pa-
trimonial de casas e edificações
históricas de Avaré.

Esse trabalho servirá para
fundamentar tecnicamente
as análises do Conselho Mu-
nicipal de Patrimônio Histó-
rico, Artístico e Cultural (Con-
dephac), hoje desativado,
mas que em breve terá nova
composição para levar adi-
ante a política de proteção
da memória avareense.

ESPORTES

Vôlei de praia e
futebol de areia entre
as opções na praia do
Costa Azul

adultos ou crianças, vão poder
jogar vôlei de praia e futebol
de areia. Outra opção é dispu-
tar partidas de tênis de mesa
no calçadão.

Monitores da Secretaria de
Esportes vão coordenar os jo-
gos durante os quatro dias de
folia, das 12h às 18h.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Fiscalização/ISS

COMUNICADO
Comunicamos a todos os proprietários
de terrenos, que conforme lei 332/95,
artigo 1º. , os mesmos são obrigados a
mantê-los permanentemente capina-
dos, roçados e limpos.
O não cumprimento da legislação aci-
ma descrita, sujeitará o contribuinte
às sanções previstas em lei.

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

AVARÉ, 25 DE FEVEREIRO DE 2017 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 806 27




